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Este caso versa sobre a paralisação das atividades na Usina Nuclear Angra I, em decorrência de
supostas irregularidades a serem sanadas, tendo-se em vista a salvaguarda da população em caso
de eventual acidente nas instalações.

Mandado de Segurança
Proc. nº 89.02.13213 7
Relator: Des. Fed. PAULO BARATA
Impetrante: F. C. E. S/A
Impetrado: Juíza Federal da 7ª Vara/RJ
DJU II, de 01/02/90, pág. 909/910
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�� �� ������������ 
��
���"�
�
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�
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#����������� �
����	����������������������������
�
�"��	����� �
�8	�
��� ���
�� �������� �� �������� 
�
���	��������������
�����
�����&#��1�*A@?*A@�"-1

���������	 ��
��#��������
��������9������6�����
������������#	�
������
��
�����.��&#��1�*%%?*%@-�

��8	���
������B

“Pugnado pela liminar neste mandado de

segurança (cujo objetivo é dar efeito suspensivo

a agravo interposto perante o Juízo impetrado)

diz a Impetrante que a liminar deferida na Ação

Popular irá:

 a) Retirar-lhe o direito de exercitar, na

plenitude, sua atividade econômica;

 b) Subtrair-lhe o dever de suplementar, em

vinte por cento, o fornecimento de energia

elétrica para o Estado do Rio de Janeiro.

Sucede que o despacho que deferiu a liminar

na Ação Popular embasou-se em prova

pericial, antecipadamente levada a efeito

através de procedimento adequado, não se

mostrando,  até  o  momento,  e ivado de

ilegalidade ou abuso de poder.

Sopesadas as circunstâncias e os termos em

que foi deferida a liminar, contra a qual se

insurge a Impetrante, e os direitos por ela

apontados como lesionados, entendo que não

se encontram presentes  os  requis i tos

autorizadores da concessão da liminar neste

mandado de segurança, motivo pelo qual

indefiro-a.”

����2<�����������
�	��������
�������
��
�����.�
����<��.���������������
�����"���������������#��������
��	� 5�����8	�����������8	�����������.�	�����	�����
�����7����
5�����&#��1�*@+-1�����2<����������	�
���
�
���������������
�
��
���������
�������&#��1�*@C?
*'C���*',?C$+-1

2����#�����D���
�� !	6����8	������ ����������"��
#�����!	���
����������.��&#��1�*@$-������������B

“Considerando os aspectos presentes nas

provas técnicas, que não vamos examinar aqui,

dada a sua amplitude, e para não manifestar

juízo de valor, enfocamos, apenas, a questão

de segurança para fundamentar nossa medida,

dada em caráter alternativo:

paralisar as atividades da Usina, apenas

enquanto não supridas as  def ic iências

apontadas (si et in quantum); ou

 operar com essas deficiências, desde que

apresente um plano emergência, adequado à

evacuação de pessoas, em caso de acidente.

Por estes detalhes, a fundamentação da medida

é um comando alternativo, tendo em vista

contemplar eventuais  di f iculdades da

Impetrante, não temos o nosso ato como

abusivo, lesando direito líquido e certo,

justificativo para este Mandado.

Consideramos mais, como a Ação Popular está

vinculada ao feito anterior, Ação Cautelar,

onde este Juízo determinou a elaboração de

um PEE, a questão não era mais de fixar um

novo prazo. Ao longo da Ação Cautelar, na

medida que as deficiências eram apontadas,

FURNAS teve o tempo a seu favor para decidir

sanar, ou não, essas falhas. A nosso critério e

motivação,  entendemos que não era a

oportunidade de fixação de um novo prazo,

mas o instante de acautelar; para isso,

partimos do ponto mais criterioso: dar à

Impetrante oportunidade de escolha.”
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�������� �#����	� 8	�� ��� ���� 	����
�
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��������
���#���������
�����8	����������
���"��	����
“talvez não seja ótimo, mas está perto disso”1

2������7����
5�������������������
�����.��
�
��������8	�����#����	�������
��!	6����	����������4����

� "����� 
��� ��"��� ���D��� ���������
���� 
��� �#����
�	������"������ ��"��
�������	��������������������
����2<1

2� �	6���� �����	��
�� ���� �� �� 	������ 
�
���	������ �� #	�
������
�� ��� ���"��� ���� �
��
��������
�������� 
��������	� �� #��.������� 
�
�������	������2� ���������8	��#����������
�����
���� 	����
�
���������
�������������**���*%��
���������
��������
����������	����!4�����
����	�#��������������
�
	��������
������ 5������
�8	�
��
��"��	�����
�
�����������������
�����
����1

E� ������
��
���� ���8	������������
������ 5����
��
���"��	���������������#	�
��1����������������/
���� ������
��� 8	��
�� #��.��� ��� ����������
�������	6
���
��	���������
�����"�
5�������������
�����"�
��� �	��� ���	����� �������� ��� 	������ ���
��������
��� ����������������� ��� �"��	����� 
�
���	�����1

��� ������� 
�� �"��	����� 
�� ���	�����
�����������������
��������9��������/������ �
�
������	��D����������/#�������8	��
�������
�
���
��
������� 
�� ���� 5����� ���� #����� �	#��������� ����
��	��������������
����1�<������6����������������
�
���
������������ ��"�
�
��������4������!	���#������
���
������"��	�����
�����	�����1�0������������
�
�����������������
��
��$',%��������8	����"����� ��
�����
	��������������
����������
�
������"���
��	�����
�	������������.�!���������	��������	��������������

�������B�0F����GH==1

2� �� 	������ 
�� ������� ���������� �� �� �����
�����������!4�8	�����������
���������
���
������ ��
�	�����������#�������6#����1

������������8	�� ������������������� �����
�

��$I� ��	�#���������� 	�����B

$I-������
�����������
��������B
“a) que um simulador, com uma réplica da sala de

operação, recomendado pela OSART, não fora

instalado;

b) que, também, não fora instalado o sistema de

monitoração com ‘displays’ mais informativos.”

2���������������2<���#�����8	���������������

�� ��	� �������� �� #����� 	�������
�� ���	��
����
�
�8	�
��� �� “cujas características são similares e

perfeitamete compatíveis com as da sala de operação

de Angra I, o que é internacionalmente aceito e os

capacita a operarem a usina com total segurança.”�2

0���������9� ��8	�������������������������������

��������
�������!��#��������<��	��
��������6#���1

J	����� 
� ����������� 
�� 	�� �������� 
�
������������ ���� display ����� ��#������"��� �
�9� 5�����#����������0����8	��
��������	�8	���	�
�����������������
������������������������� ��
��������

��2� �����������!�
����������
���
��$''$1�2������
8	��!4�#����������
�����������������0�77�������
�9��	����
��������!���1

*I-� ���
���
��"����B
“a) existe grave defeito em seu projeto e se verificou

a má qualidade dos tubos que o compõem, formados

de um aço especial (iconel), que apresentou

problemas sérios de corrosão, provocando

rupturas nos próprios tubos, que obrigarão à

substituição do gerador de vapor em um prazo

bem inferior à vida prevista para o reator tal

problema levou Furnas, inclusive, a acionar a

Westinghouse.”

����2<� �#����� 8	��“os defeitos de corrosão

apresentados pelos tubos de Inconel foram

exaustivamente e extensivamente estudados e analisados

pelos fabricantes, Institutos de Pesquisa e Operadores

de Centrais Nucleares, cuja conclusão fundamental é

que este processo de corrosão é de progressão lenta e

gradativa, sendo, por causa disto, facilmente detectado

antes que provoque a ruptura dos tubos.”

��#��������������8	��“inspeção periódica anual

de tubos do Gerador de Vapor, utilizando técnicas

especiais, que permitem a identificação e tamponamento

dos tubos que apresentem qualquer indício de

degradação, antes que os mesmos apresentem

vazamento.”

CI-����
��D���
����������������
�����!������
������
��
�����"�
�
�����
	��
�����������������
��������B

“a) a piscina cheia d’água, onde eles ficam

provisoriamente armazenados, é pequena,

podendo, por isso, em breve, provocar a

formação de uma massa crítica que inicie

processo de fissão em cadeia, tornando-a um

virtual reator descontrolado;

b) a piscina ora existente só suportará

armazenar rejeitos produzidos em,

aproximadamente, 8 (oito) anos de operação

da usina;

c) a piscina existente não tem proteção adequada

em suas bordas, pois não há, nem ao menos,

corrimão que impeça um funcionário, ou um

visitante, de nela vir a cair.

d) não há uma definição de local para onde os

aludidos rejeitos serão enviados após o seu

resfriamento naquela piscina.
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e) não havendo para onde mandar o acúmulo

dos rejeitos de alta radioatividade, será

provocada a inviabilidade de se continuar

operando com a usina.”

����2<�����������8	�����������������#���������

���������
���������������C%C���������������	��6"���
����8	��8	������������
�
��
��#��������
����������6����
8	�� ������� 	��� ������� �����
���K� 8	�� �� �������� ���
������
�
���������������������	��6"�������������&(-
����� ������8	�������������������(���$+������
����������

��	����K�8	���“em  torno da piscina, há trechos que não

possuem o corrimão exatamente para permitir a

movimentação da ponte rolante, e o correto manuseio das

ferramentas e cabos necessários às manobras. Tal projeto

é idêntico ao de todas as usinas nucleares similares à Angra

I. Nesses trechos, entretanto, durante as operações no local,

são instaladas cordas que funcionam como corrimão

flexível, dando a proteção e permitindo a livre

movimentação, procedimento este adotado

internacionalmente e que apresenta toda a segurança

operacional requerida para tal tipo de operação. Cumpre

observar que o acessório ao Edifício onde está a piscina é

restrito apenas ao pessoal envolvido nas manobras e que

possua treinamento adequado, sendo vedado o acesso ao

pessoal não habilitado. A porta do Edifício permanece

bloqueada com tranca, cuja chave fica em poder da Sala de

Controle”K� � 8	���“até o estabelecimento de áreas de

estocagem definitiva para os rejeitos de alta radioatividade,

vêm sendo internacionalmente adotadas técnicas de

estocagem intermediária de combustível irradiado. Um

exemplo é a estocagem a seco do combustível em dispositivo

especialmente projetado para este fim”K�����.4��������
�
�

�� ������ 
�� ������ ���
�#�����"�� 
��� ��!������ 
�� ����
��
�����"�
�
�����8	���9����������������
�8	�
�������
������ ����������
�4����
���������!�����1

AI-��� 	������
���������.�
�����8	�����������
�
������
��������	��������
�����!������
�����9������
��
��
�����"�
�
�B

a) “que eles, por erro de procedimento adotado

para troca das vestimentas, ficam sujeitos a se

contaminar de radioatividade.”

b) “até hoje não existem equipamentos básicos

adequados de proteção radiológica, junto ao

sistema de amostragem do circuito primário.”

c) “ainda não há boas condições para se avaliar,

rapidamente, as conseqüências radiológicas de

qualquer escapamento radioativo.”

d) “que não há preparação adequada do pessoal

da usina para controlar imediatamente acidentes

de pequeno porte.”

e) “que há necessidade de treinar alguns técnicos

do laboratório radioecológico em aspectos mais

específicos desse próprio ramo de estudo,

especialmente com relação a aspectos envolvidos

no transporte de radionuclídeos no meio ambiente,

e ao acompanhamento da variação da

concentração de radionuclídeos em plancton.”

����2<�����"����8	����������	���	���
����	���

����������������������!����
�������
��������	�������
������������
��������
����	���
�#�����"�K�8	��“já implantou

um sistema adequado de amostragem do circuito primário,

com Proteção Radiológica, que atende não só situação de

operação normal, como situações de emergência”��8	��
“no que se refere à avaliação rápida de qualquer

escapamento radioativo, o assunto, como no item anterior,

consta do relatório do Assistente Técnico da União, e não

do Prof. Paschoa. Foi implementada por FURNAS em

Angra I e também no âmbito da Comissão Nacional de

Energia Nuclear CNEN, uma sistemática de cálculo com

utilização de computador, atendendo às recomendações.

A capacitação atual, apesar de atender aos requisitos,

será aperfeiçoada ainda mais com a instalação do sistema

desenvolvido pelo COPPE, em fase de implementação em

Angra I. Tal solução, conforme relatório, foi aceita pelo

Prof. Pinguelli, razão pela qual FURNAS considera o

item sanado”K�8	���não só a adequação do treinamento

aplicado como a excelente capacitação obtida do pessoal

de operação tem sido comprovada através de sucessivas

avaliações por especialistas nacionais e internacionais.

Assim sendo, FURNAS considera que este item sempre

esteve atendido, desde o início da operação da usina, não

existindo, portanto, a condição de ‘alto risco’ que levou a

Meritíssima Juíza a deferir a medida liminar em pauta”K
8	�� “desde o início da operação do Laboratório de

Radioecologia, FURNAS, além da execução do programa

específico do treinamento de sua equipe de monitoração

ambiental, mantém vários programas de intercâmbio e

cooperação técnico-científica com diversas instituições,

tais como o Instituto de Biofísica da UFRJ, Instituto de

Biologia da UFRJ, Instituto de Geociência da UFF, Instituto

de Pesquisas Energéticas e Nucleares IPEN, Instituto de

Radioproteção e Dosimetria IRD, etc., motivo pelo qual

FURNAS considera atendidos os requisitos de

treinamento referentes a esta parte”K�8	��“no que se refere

à determinação de radionuclídeos em plancton, o mesmo

não faz parte das recomendações dos órgãos regulares,

nem do programa de rotina de monitoração ambiental de

outras usinas”K� 8	��“apesar de no relatório do Prof.

Anselmo Paschoa não constar a recomendação sobre

transporte de radionuclídeos no meio ambiente, como

citado na petição, FURNAS esclarece que os programas e

procedimentos do acompanhamento ambiental contém

análises detalhadas dos efeitos de radiações no meio

ambiente”1
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0����"����������2<�����
�	�
���������
��D��
������������
����.�����
������
��D���
���� 	���������
�/�8	�����
����������
��	�����������������8	�����

������"�����
�����
��
����	������� �
��1

E�������������������
����8	�B����	�5�����
��	�
���	��
��������6#�����������	�����2� �����������������

����	����8	������D����� ���
���
��"����1

J	������������������������������������������/��
�
 ��"�
�
���	#�����������������
��������������
��	����1
����/������������������������
����	����������������8	�
��������
�������������������������������	��
����
���������.������8	���������6"���
������
�������
��
�
2�L�2�����8	��“foi possível constatar a competência,

dedicação e autoconfiança da equipe técnico

administrativa da CNAAA I”1
J	���������� 	�
�����������������8	������	����
�

����������������������������
�����������������
�������
���"������������������8	��������������"�
�������
��8	������
&A+-������������������8	���������1

���	
����������
��������	6����8	�������������
�
��������� �� 
�� ��� ������� ������ ��  ��
���"��� �� 8	�
��������������������
����	����������8	�����������1��
����2<����� 	�������������������������/
������	�����
������	�����	�������
����������������������8	����������
���
����#����������������������
���8	������������
8	��8	�����
6����
��
� ��
������������8	�����������
"����1

���
��	������������
�����������2<�&#��1�*'@?
C+$K�C+*?C+@���C+(?C$+-���������8	��������	���������
��� ���
��D��� �
�8	�
��� 
�� 	��� �� ���� ����������
��������� ���� ������������ ������ 
�� ��
����� �����
���������
��"��������1���
��	������
��#��1�*'@?C+$

�����"�������������
����	����
��� ���
�����
��"����
�������
������<�:�0���01������	�	���?��"�����

��$'('����������������
����������������������&�

M
0	�����-1�����2<�
��� �	�������
�0����������������

������ ����	������0���� &������=J1�1�1� C*@1('-
������
���������������
������������������������	���

���L���
�����
��;�����
��2� ������8	��#������������
�������������
��0�����������8	���#����� 	����������"��
&
��1� 
�� #��1� C+*?C+A-�� 
���	��
��� ��� ��	����� ���
����2<��#����
���������
������ 	����B

‘Através do telex acima, a CNEN aceitou o critério

de plugueamento e apresentou as seguintes

ressalvas que foram discutidas na reunião.

4.1. Item A do Telex

Foram discutidas na reunião, caso a caso, as

falhas encontradas nos tubos do tipo “trincas

axiais múltiplas dentro do F* ou região de

transição (GV 1: encontrado 1 caso e GV 2:

encontrados 6 casos).

Tendo em vista o baixo número de trincas (no

máximo 4 indicações) concluiu-se pela não

necessidade de plugueamento destes tubos. No

entanto, foi acordado que:

FURNAS deverá apresentar análise com definição

do número de trincas axiais múltiplas admissíveis

sem plugueamento para estabelecimento do

critério final de plugueamento a ser seguido nas

próximas paradas.

No relatório final da ZETEC deverá ser relatado

o tamanho e espaçamento destas trincas múltiplas.

4.2. Item B

Foi discutida a limitação estabelecida neste item

ficando o assunto para ser definido

posteriormente, em reunião específica, após

maiores estudos.

4.3. Item C

O estabelecido foi atendido nos critérios de

plugueamento adotados por FURNAS.

4.4. Item D

Não foi identificado nesta inspeção nenhuma falha

com as características estabelecidas neste item.

Conclusão

Baseado na apresentação feita e nas discussões

havidas, durante a reunião, a CNEN concordou

com o programa’ (fls. 306/307).
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O acórdão em comento faz elucidativas referências, entre outras considerações doutrinárias, sobre
a distinção em sede criminal, entre polícia administrativa e polícia judiciária; entre essa última e
apuração de infrações penais lato sensu, e entre investigação criminal, diligências investigatórias,
de um lado, e inquérito policial, de outro.

Habeas Corpus

Proc. nº 91.02.12404-1/RJ

Relator: Des. Fed. D’ANDRÉA FERREIRA

Impetrante: C. A. J.

Impetrado: Juízo Federal da 4a Vara - Rio

Paciente: C. A. J.

DJU-II, de 31/12/91, pág. 33406

PROCESSUAL PENAL E PENAL. Habeas corpus. Trancamento de inquérito policial, para apuração
de eventual caracterização do crime do art. 334, caput, c/c art. 14, II, do CP, instaurado em razão de
requisição do Juízo impetrado, de competência criminal, formulada em processo de mandado de
segurança, a final concedido, requerido pelo Paciente para liberação de mercadoria estrangeira
apreendida no Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro, mandado para o qual era competente o
Coator, por força do disposto no art. 61 da Lei nº 5.010/66. Concessão da ordem para o fim de anular
o inquérito policial instaurado, por falta de legitimidade do requisitante, em face da nova sistemática
constitucional, que exige a adequação do disposto nos arts. 5º, II, e seu parágrafo 3º; e 40, do CPP,
em termos de iniciativa do Judiciário na matéria. Incidência dos arts. 5º, LV e LVII; 127, VII e VIII; e 144,
parágrafos 1º, 4º e 5º, da CF. Distinção em sede criminal, entre polícia administrativa e polícia
judiciária; entre essa última e apuração de infrações penais lato sensu, e entre investigação criminal,
diligências investigatórias, de um lado, e inquérito policial, de outro. A deflagração do inquérito
policial como forma de exercício da ação penal de direito material; como processo, subjetivamente
administrativo, mas já jurisdicionalizado, regido pelo Direito Processual Penal (antigo Direito Judiciário
Penal), e, por isso, competente a União Federal para sobre ele dispor. Como processo, a ele se
dirige o disposto no art. 5o, LV, da CF, sendo o indiciado um acusado, caracterizando-se como juizado
de instrução atípico no sistema da nova Carta Magna Nacional. Delimitação das atribuições do Juiz
do Ministério Público e da Polícia, quanto ao inquérito policial, nesse sistema, considerando que tais
atribuições têm todas, hoje, matriz constitucional. O Judiciário, com imparcialidade, como é ínsito à
função jurisdicional, compete decidir sobre as questões que envolvam o status libertatis e o status
dignitatis do indiciado, a participação no momento do arquivamento do inquérito policial, se
excepcionalmente competindo-lhe o exercício da polícia criminal. Cabe ao Ministério Público o controle
externo da atividade policial e os poderes de requisição e a realização de diligências investigatórias
e a requisição de instauração do inquérito policial. À Polícia compete o exercício das polícias
administrativa e judiciária (essa, com exclusividade). Inviabilidade de o Juiz, atualmente, requisitar a
instauração de inquérito policial. Ressalva, in casu, da possibilidade de sua regular abertura.

POR UNANIMIDADE, FOI CONCEDIDA A ORDEM.
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“No dia 14 de novembro de 1990, o
IMPETRANTE desembarcou no Aeroporto
Internacional do Rio de Janeiro, pelo vôo 983, da
empresa aérea AMERICAN AIRLINES, trazendo
em sua bagagem, além de objetos de uso pessoal,
quinze (15) volumes contendo aparelhos
eletrônicos.
Ocorre no entanto que, antes mesmo que o
IMPETRANTE tivesse tido a oportunidade de
declarar os aparelhos que trazia em sua bagagem,
o ex-Inspetor da Receita Federal no Aeroporto
Internacional do Rio de Janeiro - Dr. PAULO JESUS
DE MATOS CORTEZ - reteve os objetos de forma
violenta e arbitrária, sem o mínimo de respeito com
os passageiros que ali se encontravam como
cidadãos brasileiros, e não como acusados pela
prática de qualquer crime.”
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“Assim é que, em 08/02/91, foi impetrado o remédio
heróico do Mandado de Segurança, que tomou o nº
91.4287-0, distribuído inicialmente para a 10ª Vara
Federal.
Ouvido o MP, no item 6, do seu Parecer, o mesmo
entende ser aplicável o artigo 61 da Lei nº 5.010, de
30/05/66, que estabelece a competência de uma das
Varas Criminais desta Seção Judiciária para o
processo e julgamento do feito (...)”

E��#��1�+,�����������	����������
��O7B
“Em face do exposto, opina o Ministério Público
Federal, PRELIMINARMENTE, pela decretação
da nulidade do presente processo, face à
incompetência absoluta do Juízo Cível em matéria
de apreensão de mercadorias procedentes do

Exterior, e NO MÉRITO, reconhecendo a nulidade
do procedimento irregularmente adotado pela
Administração Fiscal na retenção das mercadorias
mas também o dever de o Impetrante satisfazer os
tributos e multas devidos na espécie, pela
CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA, para
fins de liberação dos bens após o atendimento das
cautelas acima alvitradas.”

7����� 	�������������������	���������"�B
“Em DECISÃO INTERLOCUTÓRIA, o MM. Juiz
da 10a Vara Federal declara a incompetência
absoluta deste Juízo e declina para a Vara
especializada em matéria criminal.”
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“Converto o julgamento em diligência:
Certifique a Secretaria se há inquérito policial
instaurado para apurar estes fatos. Caso contrário,
oficie-se à Polícia Federal solicitando a instauração,
remetendo-se cópias das fls. 26/27, 39/43, 48, 49/
80, 88/89 e 91/96, tendo em vista o que consta às fls.
95, item 14.”
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“Ressalte-se, também, por oportuno, que, se tivesse
nos autos qualquer indício do cometimento de
qualquer delito, os próprios Procuradores da
República haviam feito o enquadramento legal.
Se dois Membros do Ministério Público (Dominus
litis) se manifestaram no Feito, pela Concessão da
Segurança, sem provocar a instauração de
procedimento administrativo preparatório de uma
ação penal, data venia, NÃO CABE ao órgão
jurisdicional, infringindo os princípios
constitucionais da inércia da jurisdição e do sistema
acusatório, determinar a instauração de inquérito
policial.
Segundo o que dispõe o artigo 40 do Código de
Processo Penal,

“Quando, em autos ou papéis de que conhecerem,
os Juízes ou tribunais verificarem a existência de
crime de ação pública, remeterão ao Ministério
Público as cópias e os documentos necessários
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ao oferecimento da denúncia.” (os grifos são
nossos).
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“O  inquérito policial consiste em todas as
diligências necessárias para o descobrimento dos
fatos criminosos, de suas circunstâncias e de seus
autores e cúmplices.”
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“a exportação ou importação de mercadoria
proibida...” o que não se enquadra no caso em lide,
pois a mercadoria não estava com importação
proibida, tanto é verdade que, nem a Receita Federal
e nem os Procuradores da República, assim a
qualificaram.”
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“A competência deste Juízo para apreciar e julgar o
Mandado de Segurança interposto pelo paciente
firmou-se precisamente no fato de tratar-se de
apreensão de mercadoria irregularmente
introduzida no país, ao teor do art. 61, da Lei nº
5.010/66, que teve por escopo evitar decisões
conflitantes a serem eventualmente prolatadas nas
esferas civil e penal.

Evidente que, para tanto, faz-se mister averiguar a
existência ou não de inquérito policial instaurado.
No caso, em não havendo, decidi mandar instaurar
desde logo, em face do disposto no art. 40 do CPP e
art. 103 do Decreto-lei nº 37/66.
É que, a meu aviso, há que se apurar eventual
infração ao art. 334, caput c.c. o art. 14, II, do
Código Penal, à medida em que, consoante
informações da autoridade apontada como coatora
(doc. nº 1), de alguma forma tentou-se iludir o
pagamento de direito e imposto devidos pela entrada
de mercadoria estrangeira no país.
Por oportuno, informo a Vossa Excelência que, em
18/07/91, foi publicada sentença relativamente ao
mandamus, consoante cópia anexa (doc. nº 2).”
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“As questões tratadas neste Habeas Corpus dizem
respeito a:
a) Se a concessão parcial da segurança, liberando
mercadoria apreendida pela Receita Federal, impede
o prosseguimento de apuração policial do fato;
b) Se a autoridade judiciária pode requisitar a
abertura de inquérito policial para apurar a prática
de infração penal de que tenha conhecimento em
autos ou papéis que passaram por suas mãos.
A resposta à primeira questão não pode ser fornecida
senão mediante o exame dos termos da sentença
concessiva da segurança. É que a interação da
decisão cível no processo penal depende
precisamente do alcance, da extensão e dos
fundamentos que nela se contêm. A tese da
independência e autonomia das responsabilidades
administrativa e penal tem merecido dos Tribunais,
entre os quais dessa 2ª Turma, por influência do
eminente Desembargador Federal D’Andréa
Ferreira, a necessária correção no sentido de
condicioná-las ao exame do caso concreto e de suas
implicações.
No caso presente, depreende-se da sentença
concessiva da segurança de fls. 114/122 que a
liberação da mercadoria teve por base a
irregularidade do procedimento de apreensão e
decretação de perdimento da mercadoria trazida
do exterior pelo impetrante, notadamente porque,
segundo a Magistrada, não foram cumpridos
formas e prazos estipulados nos artigos 23 a 27 do
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Decreto-lei 1.455/76 e art. 31 da Instrução
Normativa 077/84 da Secretaria da Receita Federal.
Inobstante, ressalta a sentença que a quantidade e
qualidade da mercadoria apreendida revela
indispensável finalidade comercial, de modo a
desconsiderá-la como bagagem. Igualmente, ali
resguardou-se, mesmo no caso do pagamento do
imposto, a incidência ao fato da legislação criminal.
É verdade que a liberação da mercadoria, tal como
efetuada na sentença, poderá inviabilizar a prova
pericial, indispensável para o sucesso do
procedimento criminal respectivo. Este fato, porém,
não constitui óbice a que se pesquise na esfera
criminal acerca da existência ou não de contrabando
ou descaminho. Mesmo que agora se possa entender
correta essa liberação, está ela, todavia, sujeita ao
necessário reexame por esse Tribunal, quando então
produzirá ou passará a produzir os seus devidos
efeitos. No atual estágio de conhecimento não é
possível declarar-se desde logo que não há justa
causa para o procedimento criminal, pelo simples
fato da concessão da segurança.
No que toca à segunda questão, a discussão é mais
séria.
Com efeito, afirma o impetrante que nos termos do
art. 40 do CPP não pode a autoridade judiciária
requisitar a abertura de inquérito antes de remeter
as peças ao Ministério Público.
Aclarando desde logo os fundamentos do pedido,
convém reproduzir o art. 40 do CPP:

‘Art. 40 - Quando, em autos ou papéis de que
conhecerem, os Juízes ou Tribunais verificarem
a existência de crime de ação pública, remeterão
ao Ministério Público as cópias e os documentos
necessários ao oferecimento da denúnci’.”
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“Art. 5° - Nos crimes de ação pública o inquérito
policial será iniciado:
I - De ofício;
II - Mediante requisição da autoridade judiciária
ou do Ministério Público, ou a requerimento do
ofendido ou de quem tiver qualidade para
representá-lo.”
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“Art. 129 - São funções institucionais do
Ministério Público:
...............................................................................
VIII - Requisitar diligências investigatórias e a
instauração de inquérito policial, indicados os
fundamentos jurídicos de suas manifestações
processuais.

Em face dessa norma, por conseguinte, a questão
da investigação criminal e da instauração de
inquérito policial, quando não tomada
espontaneamente pela autoridade policial, como se
autoriza no art. 144 da Constituição, é afeta ao
Ministério Público e não ao Judiciário. Este
evidentemente poderá solicitar se proceda contra
alguém pela suposta prática de fato criminoso,
jamais, porém, obrigar que esta investigação ou o
inquérito se instaure. Caso ocorra divergência entre
a autoridade judiciária e o representante do
Ministério Público, pode aquela valer-se da
aplicação analógica do art. 28 do CPP e remeter a
questão ao crivo do Procurador Geral.”

.............................................................................
“Ao redigir a norma do art. 129, inciso VIII da

Constituição Federal, bem se vê que o legislador
constituinte teve como escopo separar nitidamente
a função jurisdicional da função acusatória,
atribuindo ao Ministério Público poderes exclusivos
de persecução criminal. Em complemento a esta
sistemática, estabelece-se expressamente no art. 5º,
LV, da mesma Constituição, a garantia do
contraditório e da ampla defesa não só no processo
judicial como também no procedimento
administrativo. Se no procedimento administrativo,
o qual compreende também o inquérito policial, é
assegurado ao acusado o mesmo direito que se lhe
confere no processo judicial, está claro que ao
Judiciário competirá velar por essas garantias como
órgão imparcial.

Admitir-se que o Juiz possa requisitar o inquérito
policial e inclusive dirigi-lo implica exatamente não
só a usurpação de função institucional do Ministério
Público como violação dos preceitos de garantia
relativamente à ampla defesa e ao contraditório, os
quais dependem para sua concretização da condição
de imparcialidade da autoridade judiciária,
imparcialidade esta que estaria seriamente abalada
se permitida a sua interferência na persecução
criminal, para iniciá-la ou conduzi-la.

Quando a Constituição Federal atribui ao
magistrado, com exclusividade, salvo o caso de
flagrante delito, a decretação de prisão dos acusados,
em casos de necessidade ou urgência, o faz não
como demonstração de que também ao Judiciário
se atribui parte da função persecutória, mas sim na
condição de que as garantias que são asseguradas
a esses acusados possam persistir sob o controle de
alguém (Juiz) que não tenha interesse no desfecho
da causa, contra ou a favor de quem quer que seja.
Portanto, nos casos expressos em que se permite ao
Judiciário intervir, como parte ativa, na persecução
criminal, de certa forma auxiliando o seu desfecho,
não se está cogitando propriamente de que o
Ministério Público e o Judiciário possam, unidos e
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separadamente, determinar a responsabilidade
criminal de alguém, mas que essa intervenção do
Judiciário se faz necessária para impedir que as
garantias constitucionais se tornem violadas e o
destino dos acusados enfeixado nas mãos e na
orientação do órgão acusador.
Dessa forma, o art. 5º, II, do Código de Processo
Penal, ao conceder ao Juiz o poder de requisição de
inquérito policial contra alguém, se põe em
desacordo com os preceitos constitucionais de
garantia, porquanto nessa tarefa de requisição, ao
contrário do que pretende a sistemática
constitucional, não está o Juiz exercendo o controle
imparcial da persecução, senão atuando como órgão
persecutor, o que evidentemente contradiz a essência
de sua função de julgador.”
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“Examinando-se com atenção as disposições da
Constituição de 1988, relativamente à investigação
criminal - artigos 5º, LIV e LV, 129, VIII e 144 -
chega-se à conclusão de que se introduziu no país
um juizado de instrução atípico, onde se destacam
duas fases procedimentais: Na primeira, puramente
preliminar, a investigação está subordinada à
polícia, a qual realizará, por sua própria iniciativa,
ou à requisição do Ministério Público ou do Juiz, as
tarefas destinadas a elucidar acerca de indícios da
ocorrência de crime e de seu autor. A segunda, que
poderá iniciar-se por prisão em flagrante, é a do
inquérito policial, no qual já está manifestada a
verificação de crime em determinado episódio.
Esta fase só pode ser requisitada pelo Ministério
Público, jamais pela autoridade judiciária. É que,
consoante o art. 5º, LV da Constituição, sendo
obrigatória a observância do contraditório e da
ampla defesa, estaria violado este princípio, em
decorrência do rompimento do equilíbrio processual,
caso o Juiz, encarregado de velar pelo seu
cumprimento, já se tivesse declarado a favor da
instauração do procedimento.
A perfeita delimitação entre as fases da investigação
preliminar, denominada de diligências
investigatórias no art. 129, VIII, da Constituição, e
do inquérito é importante para fixar as linhas
divisórias da atuação judicial.
Se no inquérito, porque envolve a garantia da
ampla defesa e do contraditório, não pode a
autoridade judiciária requisitá-lo, já no caso das
diligências investigatórias pode fazê-lo, em caso
de extrema necessidade, porquanto sua atuação,

nessa hipótese, se justifica pelo relevante interesse
público.
Exatamente em prol dessa dicotomia da atuação da
persecução criminal é que fala a locução processo
administrativo contida no art. 5º, LV da Constituição.
Embora o inquérito não constitua um processo, no
sentido estrito da palavra, a inserção em seu bojo
da ampla defesa e do contraditório o transforma
verdadeiramente em procedimento judicialiforme,
cabível na expressão processo administrativo.”
..................................................................................
“In casu, ao verificar no decorrer de Mandado de
Segurança impetrado pelo paciente a possível
ocorrência de crime, requisitou a ilustre Juíza o
inquérito policial, sem haver remetido as peças ao
Ministério Público para que este o fizesse.
Claro está que havia, concretamente, indícios de
atividade delituosa, haja vista o número de volumes
com material eletrônico apreendido pela Receita
Federal. Contudo, o inquérito não poderia ter sido
instaurado por requisição da autoridade judiciária,
ainda mais no âmbito e no decorrer do processo de
Mandado de Segurança.
Fazendo-o, a ilustre Juíza violou o princípio básico
da imparcialidade.
Relativamente ao fato imputado ao paciente, há
evidentes indícios da prática do crime do art. 334
do CP, em face da quantidade da mercadoria
apreendida - 15 volumes, a sua natureza - material
eletrônico - e as circunstâncias em que fora deixada
no aeroporto - na parte externa e longe do controle
alfandegário.
A alegação do depósito do valor do imposto ou
mesmo seu pagamento não ilidem a
responsabilidade penal.
Isto posto, deve ser concedida a ordem unicamente
para o efeito de declarar a nulidade da requisição
do inquérito policial contra o paciente, efetuada pela
ilustre Juíza da 4a. Vara Federal, resguardando-se,
entretanto, o faça o Ministério Público, se assim
entender cabível.”
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“Aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são
assegurados o contraditório e ampla defesa, com

os meios e recursos a ela inerentes.”
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“A denúncia não será recebida pelo juiz se não
contiver os requisitos expressos no artigo anterior.”
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“Ninguém será culpado até o trânsito em julgado
de sentença penal condenatória.”
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“São definitivamente instrutórios da ação penal,
os exames, perícias e avaliações realizados

regularmente no curso do inquérito por peritos
idôneos e com obediência às formalidades previstas
neste Código.”
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“Art. 144

..........................................................................
Parágrafo 1° - A Polícia Federal, instituída por lei
como órgão permanente, estruturado em carreira,

destina-se a:
I - apurar infrações penais contra a ordem política
e social ou em detrimento de bens, serviços e

interesses da União ou de suas entidades
autárquicas e empresas públicas, assim como
outras infrações cuja prática tenha repercussão

interestadual ou internacional e exija repressão
uniforme, segundo se dispuser em lei;”
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“Art. 14 .................................................................
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia
judiciária da União.’
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‘Art. 144.............................................................

Parágrafo 4º - Às polícias civis, dirigidas por
delegados de polícia de carreira, incumbem,
ressalvada a competência da União, as funções de

polícia judiciária e a apuração de infrações penais,
exceto as militares.”
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“Art. 129. São funções institucionais do Ministério
Público:
.........................................................................

VIII - requisitar diligências investigatórias e a
instauração de inquérito policial, indicados os
fundamentos jurídicos de suas manifestações

processuais;”
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“Art. 5º..................................................................

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das
comunicações telegráficas, de dados e das
comunicações telefônicas, salvo, no último caso,

por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a
lei estabelecer para fins de investigação criminal
ou instrução processual penal;”
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“Ocorrendo infração à lei penal na sede ou

dependência do Tribunal,  o Presidente
instaurará inquérito, lavrando auto de flagrante
se for o caso, se envolver autoridade ou pessoa

sujeita a sua jurisdição, ou delegará esta
atribuição a outro Juiz.”
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“Art. 307. Quando o fato for praticado em presença
da autoridade, ou contra esta, no exercício de suas

funções, constarão do auto a narração desse fato,
a voz de prisão, as declarações que fizer o preso e
os depoimentos das testemunhas, sendo tudo

assinado pela autoridade, pelo preso e pelas
testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a
quem couber tomar conhecimento do fato delituoso,

se não o for a autoridade que houver presidido o
auto.”
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“O Procurador-Geral poderá avocar o inquérito
policial quando não houver Delegado de carreira
na localidade para poder presidir o inquérito.”
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“Art. 5º................................................................

Parágrafo 3º - Qualquer pessoa do povo que tiver
conhecimento da existência de infração penal em
que caiba ação pública poderá, verbalmente ou

por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e
esta, verificada a procedência das informações,
mandará instaurar inquérito.”
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“São efeitos da sentença condenatória recorrível:

.......................................................................................
II - ser o nome do réu lançado no rol dos culpados.”
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“O preso tem direito à identificação dos
responsáveis por sua prisão ou por seu
interrogatório policial.”
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“Art. 61. Na Seção em que houver Varas de Justiça

Federal especializadas em matéria criminal, a estas
caberá o processo e julgamento dos mandados de
segurança e de quaisquer ações ou incidentes

relativos à apreensão de mercadorias entradas ou
saídas irregularmente do país, ficando o juízo
prevento para o procedimento penal do crime de

contrabando ou descaminho (Código Penal,
art. 334).”
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O julgado em apreço fundamenta o seu arrazoado no caráter humanitário da concessão de benefícios
previdenciários, valendo-se para tanto de uma sugestiva comparação entre o tratamento conferido pela
lei aos segurados idosos e a tutela estatal dispensada aos animais consoante a Lei de Proteção aos
animais (Decreto nº 24.645/34).

Apelação Cível

Proc. nº 90.02.08648-2/RJ

Relator: Des. Fed. HENRY BIANOR CHALU BARBOSA

Apelante: M. C. P. G.

Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social

Remetente: Juízo de Direito da 20ª Vara da Comarca de Três Rios/ RJ

DJU II, de 19/03/92, pág. 6092

PREVIDENCIÁRIO CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

I - No caso presente, um ancião, agora com noventa anos, valeu-se de possíveis fraudes para obtenção
de aposentadoria. O benefício, no seu valor mínimo, deveria ser concedido, conforme estabelecido no
artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, por ter se tornado ela auto aplicável, em virtude de, até o
momento, não ter sobrevindo a lei referida em tal dispositivo. Ademais, o benefício deveria, também, ser
concedido, mediante a simples comprovação de se tratar de um ser humano. Invoca-se, para tanto,
assim como o fez o saudoso Jurista Sobral Pinto, o Decreto nº 24.645/34, Lei de Proteção aos Animais,
quando, no seu artigo 11, afirma: “todos os animais existentes no País são tutelados do Estado”. Já os
brasileiros, somente gozarão de tal tutela se conseguirem, embora em idade provecta, doentes e
desamparados, comprovar a prestação de serviços durante trinta anos. Pelo artigo 21, parágrafo 31, do
mesmo diploma legal: “os animais serão assistidos em Juízo pelo representante do Ministério Público”.
Já, o segurado humano destes autos só logrou manifestação contrária à sua causa. O artigo 31, inciso
V, da mesma lei considera maus tratos: “abandonar animal doente, ferido, extenuado ou mutilado, bem
como deixar de ministrar-lhe tudo que humanitariamente se lhe possa prover, inclusive assistência
veterinária”. O autor, com quase um século de existência, aguardou em vão, durante anos, a concessão
de auxílio-doença que, finalmente, não veio.

II - Recurso provido, em parte, para condenar o INSS a pagar ao autor o benefício de um salário mínimo
mensal a partir do ajuizamento da ação. Sem honorários nem custas em face da gratuidade e da
sucumbência recíproca.

POR UNANIMIDADE, DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.
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meses de contribuição, tendo como início o mês de

julho de 1981, quando já contava ele setenta e

poucos anos de idade (não se podendo esclarecer

a idade exata, eis que não consta dos autos qualquer

documento comprovando a data de nascimento do

mesmo).

E, se a sua inscrição como motorista ocorreu após

60 anos de idade, será ela indevida.

Diante do exposto, atendendo a tudo quanto foi

argumentado e demonstrado e tudo mais que dos

autos consta JULGO IMPROCEDENTE o pedido

requerido por M. C. DE P. G. em face do

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL, uma vez que as provas trazidas aos autos

demonstram que ele não fez jus ao benefício

pleiteado.”
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“Numa análise do Processo Administrativo em

apenso, verificamos que o Autor requereu Auxílio-

Doença junto ao Órgão Previdenciário,

apresentando C.P. nº 38.819/8A 2ª Via.

Como se vê de fls. 02, o referido benefício foi

indeferido, pelo fato de não ter sido confirmado o

vínculo empregatício do segurado junto às firmas

constantes de sua Carteira Profissional, tudo

constatado de xerox da documentação apresentada.

Note-se, inclusive, que às fls. 5, encontra-se xerox

do Atestado de Afastamento e Salários (AAS),

fornecida pela firma Tecidos Sineiros Ltda.,

constando que o Autor ali trabalhou durante o

período de 03/11/77 a 30/06/82, afastado por acordo

judicial.

E, conforme pedido inicial, o Autor contribuiu como

motorista autônomo de julho/81 a junho/82, então,

quando ainda trabalhava na firma acima referida.

Através de sindicâncias apurou o Órgão o seguinte:

a) não houve comprovação da real prestação de

serviços nas firmas constantes da Carteira

profissional do Autor;

b) que os contratos de trabalho apresentados pelo

mesmo, de diversas firmas, são fictícios,

pressupondo que foram feitos pela mesma pessoa,

dada a semelhança das letras e números ali

inseridos (fls. 17);

c) ser o Autor já bastante conhecido junto à

Previdência Social, inclusive gerando até Circular,

face a “Contratos Gratuitos” forjados para si e

para terceiros (fls. 13);

d) como motorista autônomo, contribuiu ele a partir

de julho de 1981, quando já contava 75 anos de

idade.

E, não havendo, conforme realmente não houve

comprovação da real prestação de serviço nas

firmas constantes da Carteira Profissional do Autor,

como se infere do Processo Administrativo, não há

como acatar o seu pedido constante da inicial.

Isto, porque o Autor, conforme o seu pedido

comprova apenas, através de carnês de fls. doze
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“Numa análise do Processo Administrativo em

apenso, verificamos que o Autor requereu Auxílio

Doença junto ao Órgão Previdenciário,

apresentando C.P. nº 38.819/8A 2ª Via.

Como se vê de fls. 02, o referido benefício foi

indeferido, pelo fato de não ter sido confirmado o

vínculo empregatício do segurado junto às firmas

constantes de sua Carteira Profissional, tudo

constatado de xerox da documentação apresentada.

Note-se, inclusive, que, às fls. 5, encontra-se

xerox do Atestado de Afastamento e Salários (AAS),

fornecida pela firma Tecidos Sineiros Ltda.,

constando que o Autor ali trabalhou durante o

período de 03/11/77 a 30/06/82, afastado por acordo

judicial.

E, conforme pedido inicial, o Autor contribuiu

como motorista autônomo de julho/81 a junho/82,

então, quando ainda trabalhava na firma acima

referida.

Através de sindicâncias apurou o Órgão o

seguinte:

 a) não houve comprovação da real prestação de

serviços nas firmas constantes da Carteira

profissional do Autor;

b) que os contratos de trabalho apresentados pelo

mesmo, de diversas firmas, são fictícios,

pressupondo que foram feitos pela mesma pessoa,

dada a semelhança das letras e números ali

inseridos (fls. 17);

 c) ser o Autor já bastante conhecido junto à

Previdência Social, inclusive gerando até Circular,

face a “Contratos Gratuitos” forjados para si e

para terceiros (fls. 13);

d) como motorista autônomo, contribuiu ele a partir

de julho de 1981, quando já contava 75 anos

de idade.

E, não havendo, conforme realmente não houve

comprovação da real prestação de serviço nas

firmas constantes da Carteira Profissional do

Autor, como se infere do Processo Administrativo,

não há como acatar o seu pedido constante

da inicial.

Isto, porque o Autor, conforme o seu pedido

comprova apenas, através de carnês de fls. doze

meses de contribuição, tendo como início o mês de

julho de 1981, quando já contava ele setenta e

poucos anos de idade (não se podendo esclarecer

a idade exata, eis que não consta dos autos qualquer

documento comprovando a data de nascimento

do mesmo).

E, se a sua inscrição como motorista ocorreu

após 60 anos de idade, será ela indevida.

Diante do exposto, atendendo a tudo quanto

foi argumentado e demonstrado e tudo mais que

dos autos consta JULGO IMPROCEDENTE o

pedido requerido por M. C. DE P. G. em face

do INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL, uma vez que as provas trazidas aos

autos demonstram que ele não fez jus ao

benefício pleiteado.”
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“Art. 11. Todos os animais existentes no País são

tutelados do Estado.”
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“os animais serão assistidos em Juízo pelos

representantes do Ministério Público.”
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“abandonar animal doente, ferido, extenuado

ou mutilado bem como deixar de ministrar lhe

tudo que humanitariamente se lhe possa

prover, inclusive assistência veterinária.”
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“Art. 203. A Assistência Social será prestada

a quem dela necessitar, independentemente

de contribuição à Seguridade Social e tem

por objetivos:

V – a garantia de um salário mínimo de

benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meio de prover a própria manutenção

ou de tê la provido por sua família, conforme

dispuser a lei.”
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O julgado em apreço consiste em ação rescisória proposta com fito de rescindir sentença desfavorável
aos autores, condenando-se a União a restituir-lhes as quantias indebitamente recolhidas a título de
empréstimo compulsório sobre aquisição de veículos automotores.

Ação Rescisória

Proc. nº 92.02.13880 0

Relator: Des. Fed. CARREIRA ALVIM

Autor: C. L. e outros

Réu: União Federal / Fazenda Nacional

DJU II, de 14/12/93,  pág. 55.066

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. VEÍCULOS. DECRETO-LEI
Nº 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO À APELAÇÃO PELO RELATOR.
INÍCIO DO PRAZO A QUO PARA O EXERCÍCIO DA RESCISÓRIA. COISA JULGADA.

1 - Quando o relator nega seguimento à apelação erroneamente interposta, a sentença rescindenda
passa em julgado com o trânsito em julgado do despacho que a inadmitiu, contando-se, a partir de
então, o prazo decadencial para o exercício da ação rescisória (Precedente do eg. STJ).

2 - Sentença que aplica decreto lei tido como inconstitucional pelos egs. STF e STJ, seguindo orientação
isolada do Tribunal ad quem, em dissonância com a jurisprudência uniforme sobre o tema, inclusive
nos demais Tribunais Regionais Federais do País, configura típico error in judicando, ajustando-se ao
disposto no art. 485, item V, do CPC (violação de literal disposição de lei), e, como tal, rescindível.

3 - Hipótese que não encontra obstáculo na Súmula nº 134 do excelso Supremo Tribunal Federal, por
não se tratar de interpretação de lei controvertida nos Tribunais.

4 - Ação rescisória procedente. Sentença originária rescindida.

POR MAIORIA, A  AÇÃO FOI JULGADA PROCEDENTE, APÓS SUPERADA  A PRELIMINAR DE CARÊNCIA.
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“O fato de ter a sentença rescindenda se

baseado em interpretação que, ao tempo em

que foi prolatada, era controvertida, não

impede o ajuizamento  da  ação rescisória

por ofensa a literal disposição de lei (g.m.).

O que torna incabível a rescisória é basear-
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se esta numa interpretação que, à época da

sentença, em termos de jurisprudência, era

controvert ida,  mas que veio a f ixar-se,

depois, em favor do autor.”

(REsp. nº 2.177 RS, STJ, Rel. Min. Carlos

M. Velloso, 2ª. T., m., DJ 14/5/90, p. 4.156).
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“Não cabe ação rescisória por violação de

literal disposição de lei se, ao tempo em que

foi prolatada a sentença rescindenda, a

interpretação era controvertida nos Tribunais,

embora posteriormente se tenha f ixado

favoravelmente à pretensão do autor.”
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“EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. DL Nº

2.288, DE 1986.

Inconstitucionalidade do art. 10 do Decreto Lei

nº 2.288/86 decretado pelo TFR (AMS nº

116.582 DF)

Sentença reformada. (AMS nº 140110 PR, TFR,

50 T., un., DJ 4/4/89, p. 4719).”

“TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPUL-

SÓRIO. DL Nº 2.288/86.

I - O Tribunal Pleno, por maioria, quando do

julgamento da AMS nº 116.582 DF, entendeu

ser inconstitucional a exigência do empréstimo

compulsório de que trata o art. 10, do Decreto

lei nº 2.288/86.

II - Improvimento da remessa oficial.”

(REO nº 146921 SP, TFR, 5ª. T., un., DJ 4/4/89,

p. 4730).
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“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. VEÍCULO

AUTOMOTOR. DECRETO-LEI Nº 2.288/86.

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. GUIA

DE DARF JUNTADA SEM A CONVENCIONAL

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA DO ÓRGÃO

ARRECADADOR.

1. Se a guia de recolhimento não traz a

autenticação mecânica, mas se a máquina

registradora deixou de modo nítido, em

relevo, no DARF, os dizeres relativos ao

recebimento, resta evidenciado que o tributo

foi recolhido.

2. O extinto TFR, na Argüição de Inconsti-

tucionalidade na AMS nº 116.582 DF (Sessão de

13/10/88), proclamou a inconstitucionalidade do

art. 10, do Decreto lei nº 2.288/86.

3. Apelação provida. “

(AC nº 90.01.00288 9 GO, TRF 1a. Reg., 3ª. T.,

un., DJ 4/6/90, p. 11772).

“TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPUL-

SÓRIO. VEÍCULOS. INCONSTITUCIO-

NALIDADE.

I - É inconstitucional, por criar um investimento

compulsório, figura não prevista em nosso

ordenamento constitucional e por invadir área

de competência tributária do Estado, o

empréstimo compulsório, incidente na aquisição

de veículos, instituído pelo artigo 10 do Decreto

lei nº 2.288/86.

II - Precedente: Tribunal Federal de Recursos

Argüição de Inconstitucionalidade na AMS nº

116.583 DF, Relator Ministro Pedro Acioli DJU

5/12/88.

III - Inconstitucionalidade declarada.”
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(Arg. Inc. na AMS nº 405 SP, TRF 3a. Reg.,

Boletim nº 1/89, p. 10).

“TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓ-

RIO. Decreto-Lei nº 2288/86.

1 .  O  P lenár io  do  Tr ibuna l ,  ao  ju lgar

Argü ição  de  Incons t i tuc iona l idade  na

Apelação em Mandado de Segurança nº

89.04.15046-9 RS, proclamou, por maioria,

se r  i ncons t i t uc iona l  o  emprés t imo

compulsório criado pelo art. 10 do Decreto-

Lei nº 2288/86.

2. Remessa oficial e apelação improvidas.”

(AC  nº 89.04.18427 4 PR, TRF 4a. Reg., 2ª. T.,

un., DJ 1/8/90, p. 16132).

“CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. DECRETO

LEI Nº 2.288/86.  INCONSTITUCIO-

NALIDADE. PRIVILÉGIOS DA FAZENDA

PÚBLICA. ISONOMIA.

A cobrança do empréstimo compulsório

sobre veículos automotores, exigida pelo

Decreto-Lei nº 2.288/86, é inconstitucional,

porque, sendo tributo, tem como fato gerador

o  mesmo do  ICM,  de  competênc ia  dos

Estados, e viola o princípio da anterioridade.

Não  f e rem o  pr inc íp io  da  i sonomia ,

privilégios dados por lei,  em virtude de

predominância  do in teresse  públ ico ,  à

Fazenda Pública.

Honorários advocatícios reduzidos para

5%, sobre o valor da condenação, limitada,

no entanto, a dois salários mínimos, face à

simplicidade da causa.

Remessa  o f ic ia l  parc ia lmente  provida .

Prejudicada a apelação.”

(AC nº 5037 CE, TRF 5ª. Reg., 10 T., un., DJ

4/6/90, p. 11840).
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“EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO VEÍCULO.

O Decreto-Lei nº 2.288/86 não encontra

nenhum apoio no artigo 15, item III, do CTN,

e  o  emprés t imo  compu l sór io  por  e l e

inst i tu ído é  inconst i tucional ,  conforme

acórdãos proferidos na AMS nº 116.582 SP,

pela 2ª  Seção e Plenário desta E. Corte.

Recurso provido.”

(REsp. nº 10255 RJ, STJ, 10 T., un., DJ 9/9/91,

p. 12175).

“TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓ-

RIO SOBRE VEÍCULOS. INCONSTITUCIO-

NALIDADE DO ART. 10, DO DECRETO LEI

Nº 2288/86.

I - Declarada a inconstitucionalidade do art.

10, do Decreto-Lei nº 2288/86, é indiferente que

o veículo tenha sido adquirido no ano de 1986

ou posteriormente.

II - Recurso conhecido e provido.”

(REsp. nº 12594 RJ, STJ, 1ª T.,un., DJ 4/11/91,

p. 15.662).

“TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓ-

RIO. DECRETO LEI Nº 2.288/86.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. INCI-

DÊNCIA.

Declarada que foi a inconstitucionalidade da

norma  l ega l  que  c r iou  a  pres tação

percun iár ia  re la t i va  ao  emprés t imo

compulsório sobre aquisição de veículo

automotor, art. 10 do DL nº 2.288/86 (AMS

116.582 DF, Plenária de 13/10/86, TFR, Rel.

Min. Pedro Acioli) descabe apreciação do

princípio da anterioridade.

Nos termos do Código de Processo Civil (art.

20, par. 3º), os honorários de advogado

incidem sobre o valor da condenação e não

sobre o valor dado à causa. (REsp. nº 12.887

RJ, STJ, 1ª T., un., DJ 16/10/91, p. 14465).

O eg. Supremo Tribunal Federal, Plenário,

Sessão de 11/10/90, no julgamento do RE nº

121.336 1 CE, Rel Min. Sepúlveda Pertence,

por unanimidade, DJ 23/10/90, p. 11702,

declarou incidentalmente a inconstitucionalidade

do ar t .  10 do Decreto  le i  nº  2 .288/86,

or ientando-se ,  a  par t i r  daí ,  na  mesma

direção, verbis:

EMENTA: Empréstimo compulsório (DL nº

2.288/86, artigo 10); incidência na aquisição

de automóveis, com resgate em quotas do

Fundo  Nac iona l  de  Desenvo lv imen to ;

inconstitucionalidade não apenas da sua

cobrança no ano da lei que o criou, mas

também da sua  própr ia  ins t i tu ição ,  já

dec larada  pe lo  Supremo Tr ibunal  (RE

121.336, Plen. 11/10/90, Pertence); direito

do contribuinte à repetição do indébito,

independentemente do exercício em que se

deu o pagamento indevido.”

(RE n º  140 .037  4  RJ ,  STF,  Re l .  Min .

Sepúlveda Pertence, 10 T., un., DJ 20/9/91,

p. 12887).
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“TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓ-

RIO. DECRETO LEI Nº 2.288/86.

O empréstimo compulsório instituído pelo

Decreto-Lei nº 2.288/86, incidente sobre a

aquisição de veículos automotores,  tem

amparo no ar t .  21,  par.  2º ,  i tem II ,  da

Constituição Federal de 1967/Emenda nº 1/

69 e no art. 15 do CTN. Por se tratar de

tributo, todavia, tem que observar o princípio

da anualidade, não se aplicando ao exercício

de 1986 e tão somente ao de 1987.

Recurso parcialmente provido.”

(AC nº 90.02.06594 9 RJ, TRF 2ª Reg., 1ª.

T., un., DJ 2/6/90, p. 13484).
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“DIREITOS FISCAL E CONSTITUCIONAL.

Emprést imo compulsório incidente  na

aquisição de veículos automotores e de

combustíveis. Decreto lei nº 2.288, de 23/07/

86. Argüição incidental de inconstitucionalidade.

Proclamação dessa no tocante ao artigo 10, e

respectivo parágrafo único. Precedentes do

egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS e dos

colendos TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS

DAS 4 OUTRAS REGIÕES.”

(Arg. Inc. nº 91.02.11685-5, TRF 2a. Reg., Pleno,

unânime, DJ 13/8/92, p. 23872).
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“CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

LEGITIMIDADE DA COMPULSÓRIA DE QUE

TRATA O DECRETO LEI Nº 2288/86 EM

RELAÇÃO AO EXERCÍCIO DE 87. COISA

JULGADA. VIOLAÇÃO DE LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI EM FACE DA APLICAÇÃO

DE LEI INEXISTENTE. RETIFICAÇÃO DE

VOTO PARA ADMITIR A RESCISÓRIA.

1 - Admissão e julgamento de procedência

da ação rescisória.

2 - Decisão por maioria.”
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